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PROTOCOLOS SANITÁRIOS

Considerações iniciais:

Este protocolo tem como objetivo auxiliar os estabelecimentos a reduzirem o risco de contágio 
aos seus funcionários e clientes. Ele foi desenvolvido em parceria com diversos representantes 
dos setores e foi validado pela Vigilância Sanitária do Estado de São Paulo, baseado em critérios 
técnicos e da saúde.

1.  Este documento é complementar ao protocolo intersetorial, cujas diretrizes devem ser 
observadas. Ele pode ser consultado aqui (https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-content/
uploads/2020/05/protocolo-intersetorial-v-10.pdf).

2.  Caso sua empresa realize atividades que estão além do escopo do presente documento, 
consulte também os demais protocolos setoriais, no site do Plano SP (https://www.saopaulo.
sp.gov.br/planosp/setores/).

3.  Para conferir como proceder com a testagem e o acompanhamento dos funcionários, 
consulte o protocolo de acompanhamento da saúde do Estado de São Paulo. Ele pode ser 
consultado aqui (https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/protocolo-
de-acompanhamento-covid-19.pdf).

4.  Ademais, a existência de um protocolo sanitário dedicado ao setor não determina sua 
abertura. Paralelamente, a inexistência de um protocolo não o impede de abrir. Para checar a 
situação da abertura dos negócios em sua cidade, consulte a Classificação atualizada do seu 
Departamento Regional de Saúde no Plano SP (https://www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/).
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Protocolos setoriais

I. Setor: Logística e abastecimento

Subsetores Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica

1 Geral Todas as empresas de transporte de carga, todas as empresas de 
armazenamento e todos os centros de distribuição, entre outras.

2 Logística e distribuição agropecuária Transporte de carga viva, transporte de gêneros agrícolas e centros 
de distribuição agropecuária, entre outros.

3 Logística e abastecimento de 
medicamentos e insumos da saúde

Transportadoras, armazenadoras e distribuidoras de medicamentos, 
EPIs, insumos e infraestrutura médico-hospitalares, equipamentos 
cirúrgicos e próteses, entre outros.

Subsetor: Geral 

Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica: Todas as empresas de transporte de carga, to-
das as empresas de armazenamento e todos os centros de distribuição, entre outras.

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Adequar o horário de funcionamento dos postos 
de abastecimento (carregamento e descarrega-
mento) a fim de reduzir aglomerações e contato 
entre funcionários em horários de pico. 

Recomendável N/A

Agendar o recebimento estabelecendo perío-
dos específicos para entregas, priorizando in-
tervalos em que o estabelecimento não está 
recebendo clientes. 

Recomendável Recomendável

Ampliar os pontos de estacionamento para veículos 
de carga e descarga em vias públicas e ajustar de-
marcações para minimizar contatos desnecessários. 

Recomendável N/A

Demarcar o piso das garagens, unidades de car-
regamento e descarregamento (abastecimento 
e distribuição) com fitas, evidenciando regras de 
distanciamento adequado. 

Recomendável N/A
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Reavaliar os processos de recebimentos nos 
pontos para evitar a formação de fila e a espera 
de caminhões. 

Recomendável Recomendável

Realizar descarregamento por equipe própria da 
transportadora e evitar envolvimento de terceiros. Recomendável N/A

Reforçar ações que promovam menor fluxo de 
pessoas no processo de armazenagem e recebi-
mento de mercadorias, evitando aglomerações 
nas dependências do centro de distribuição. 

Recomendável N/A

Implantar regras específicas de distanciamento a 
operadores de veículos de carga, tais como: entrar 
no pátio apenas no momento do carregamento/ 
descarregamento, evitar a saída de motoristas de 
dentro de veículos quando nas dependências dos 
estabelecimentos, e permitir o uso de sanitários 
aos motoristas e ajudantes de terceiros somente 
na área externa do estacionamento de caminhões. 

Recomendável N/A

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Deve-se providenciar máscaras, álcool gel 70%, 
luvas, lenços e demais EPIs para higienização a 
cada entrega. 

Recomendável Recomendável

Mantenha as mãos limpas e lave com água e sa-
bão, ou se indisponível, com álcool gel 70%, após 
cada entrega realizada. 

Recomendável Recomendável

O colaborador ou prestador de serviço respon-
sável pelo transporte deve utilizar máscara em 
tempo integral e higienizar sempre que possível 
as mãos. 

Recomendável N/A

Os veículos disponíveis para trabalho devem, 
sempre que possível, ser utilizados pelas mesmas 
pessoas, evitando o compartilhamento desneces-
sário entre colaboradores. 

Recomendável N/A

Todos os colaboradores deverão se uniformizar 
de acordo com o Programa de Prevenção de Ris-
cos Ambientais e o Programa de Controle Médico 
da Saúde Ocupacional. 

Recomendável N/A

Reforçar a importância de utilização de máscaras 
em locais públicos e comerciais. Recomendável Recomendável

Utilização de máscara e luvas por todos no mo-
mento da descarga, respeitando as instruções de 
retirada e descarte. 

Recomendável N/A
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3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Higienizar diariamente as docas de recebimento e 
fazer a higienização de pontos de transbordo, ba-
nheiros e áreas de uso comum entre os motoristas 
das empresas. 

Recomendável Recomendável

Higienização completa da cabine, realizando-a 
tanto na chegada quanto saída de rota. Quando 
fora de uso, deixar a cabine ventilada, com jane-
las abertas. Realizar também a limpeza diária dos 
compartimentos de carga, quanto utilizados.

Recomendável N/A

Providenciar álcool gel 70% para uso do motorista 
e ajudante para higienizar a parte interna do veí-
culo, como volante, câmbio, painel e maçanetas. 

Recomendável N/A

Sempre que possível, utilizar embalagens des-
cartáveis nos processos de abastecimento (car-
ga e descarga). 

Recomendável N/A

Higienizar áreas externas e internas dos veículos 
de uso individual, onde há maior incidência de 
manuseio, como maçanetas, câmbios e volantes. 

Recomendável N/A

Providenciar ação imediata de higienização das 
áreas de atividade do centro de distribuição e 
do veículo utilizado, caso seja confirmado algum 
caso de contaminação por COVID-19, bem como 
notificar os clientes atendidos por este funcioná-
rio nos últimos 14 dias. 

Recomendável N/A

Realizar a higienização das mercadorias que 
adentram ao centro de distribuição antes de en-
dereçá-las e armazená-las. 

Recomendável N/A

4. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Promover treinamentos virtuais de higienização 
pessoal e profilaxia para prevenir a disseminação 
e contágio do vírus. 

Recomendável N/A

Envolver os responsáveis pelas empresas contra-
tadas na responsabilidade e acompanhamento de 
medidas de combate à COVID-19. 

Recomendável N/A
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5. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Realizar a aferição de temperatura dos motoristas 
antes do início e no retorno da jornada. Recomendável N/A

Subsetor: Transporte, distribuição e logística agropecuária

Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica: Transporte de carga viva, transporte de gêneros 
agrícolas e centros de distribuição agropecuária, entre outros.

Protocolos:

1. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Higienizar pisos, paredes, caçambas e equipa-
mentos que tenham contato com alimentos. Recomendável N/A

Higienizar pneus e rodas de todo veículo que en-
trar nas propriedades rurais. Recomendável N/A

Não realizar o transporte de produtos conjunta-
mente com animais, fertilizantes, agrotóxicos ou 
outros produtos químicos. 

Recomendável N/A
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Subsetor: Logística e abastecimento de medicamentos e insumos da saúde

Estabelecimentos e empresas aos quais se aplica: Transportadoras, armazenadoras e distribuido-
ras de medicamentos, EPIs, insumos e infraestrutura médico-hospitalares, equipamentos cirúrgi-
cos e próteses, entre outros.

Protocolos:

1. DISTANCIAMENTO SOCIAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Em hospitais e unidades de saúde, durante entre-
ga e retirada de materiais e instrumentais cirúrgi-
cos, usar rotas de deslocamento dentro das insta-
lações conforme estabelecido pelas instituições, 
com o cuidado de não adentrar áreas de atendi-
mento a pacientes, pronto-atendimento ou aglo-
merações. A circulação deve ser sempre com a 
utilização de máscara cirúrgica e mantendo a dis-
tância recomendada em relação a outras pessoas. 

Recomendável N/A

2. HIGIENE PESSOAL

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Durante a coleta de instrumentais e materiais 
cirúrgicos em hospitais, os profissionais devem 
realizar a verificação da integridade dos mesmos 
usando máscaras cirúrgicas e luvas, atentando-se 
a possível constatação de sujidades. 

Recomendável N/A

3. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Os produtos para saúde e o instrumental cirúrgico 
consignado, se disponibilizados pelo distribuidor, 
devem ser submetidos à limpeza por profissionais 
do CME do serviço de saúde, antes de sua devo-
lução, conforme Art. 71, RDC 15/2012. 

N/A Recomendável
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4. COMUNICAÇÃO

DIRETRIZES PARA FUNCIONÁRIOS PARA CLIENTES

Comunicar aos hospitais a maior rigidez de higie-
nização dos instrumentais e materiais cirúrgicos 
para evitar a disseminação do novo coronavírus e 
demais infecções hospitalares. 

N/A Recomendável




